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Apresentamos à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades
regimentais, Moção de Congratulações às Professoras Dra. Lais Perpetuo Colombo e 
Daiany Strelon Zortéa, em reconhecimento aos seus inestimáveis serviços prestados à
sociedade teresense e à incansável dedicação à promoção de uma educação equânime,
celebrando, simultaneamente, a passagem do Dia Nacional de Luta pela Educação
Inclusiva, comemorado em 14 de abril.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A presente homenagem encontra amparo na trajetória de duas profissionais cuja atuação é
dedicada ao fortalecimento da educação inclusiva no Município de Santa Teresa.
 
Professora Dra. Lais Perpetuo Colombo: Doutora em Educação e Mestre em Ensino na
Educação Básica pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), a homenageada
possui uma formação sólida e multidisciplinar, sendo licenciada em Pedagogia e Química, e
graduada em Farmácia. Especialista em Atendimento Educacional Especializado (AEE) e
em Educação Especial, a Dra. Lais traduz seu vasto conhecimento teórico em
transformações práticas no cotidiano escolar.
 
Atuando no magistério desde 2008, exerce atualmente papel fundamental no Instituto
Federal do Espírito Santo (Ifes) - Campus Santa Teresa, onde coordena o Núcleo de
Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) e lidera a formação de
novos profissionais da rede de ensino. Sua contribuição materializa-se, ainda, na
organização de importantes obras literárias voltadas às práticas inclusivas no ensino técnico
e básico.
 
Professora Daiany Strelon Zortéa: Atuando na Rede Municipal de Ensino desde 2023, na
EMEF Visconde de Inhaúma, no Distrito de Santo Antônio do Canaã, a Professora Daiany
destaca-se pelo comprometimento e sensibilidade no desenvolvimento da aprendizagem.
Graduada em Pedagogia pelo UNESC e pós-graduada em Educação Especial e Inclusiva
pela Faculdade de Venda Nova do Imigrante, sua trajetória é marcada pela busca contínua
do aperfeiçoamento.
 
Especializou-se em Atendimento Educacional Especializado (AEE) com foco em deficiência
física e tecnologias assistivas, além de formação específica em Transtorno do Espectro
Autista (TEA) - área na qual atualmente aprofunda seus estudos em nível de pós-graduação.
Sua atuação na ponta do sistema educacional municipal garante o direito à participação
plena de todos os estudantes, reafirmando a educação como instrumento de transformação
social.
 
A escolha desta data para a homenagem reveste-se de grande significado. O 14 de abril -
Dia Nacional de Luta pela Educação Inclusiva - é um marco de mobilização estabelecido
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para reafirmar o direito de todos a um ensino de qualidade. Diferente de uma data
meramente comemorativa, este dia convoca a sociedade à reflexão sobre a necessidade de
adaptação das instituições e eliminação de preconceitos.
 
Neste contexto, as Professoras Lais Colombo e Daiany Zortéa personificam os valores de
inclusão e acessibilidade que buscamos para nosso município. Ao homenageá-las, esta
Câmara Municipal não apenas reconhece currículos brilhantes, mas ratifica seu
compromisso com a construção de uma sociedade equânime e justa para todos.
 
 
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 10 de abril de 2026 
 
 

Professor Giovane Prando - PSDB 
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